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Câmara Municipal de Sete Lagoas
Estado de Minas Gerais


         PROJETO DE LEI Nº                               / 2019
DENOMINA VIA PUBLICA E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua (CONCEIÇÃO DE SOUZA SILVA) a rua E (ê) logradouro público sem denominação oficial, que se inicia na Rua K (cá) entre as quadras 16 (dezesseis) e 17 (dezesete) e termina na Rua L (ele) entre as Quadras 04 (quatro) e 05 (cinco) - localizada no bairro (ResidenciaI Veredas).
Art. 2º - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
         Sala das sessões, Sete Lagoas, 03 de outubro de 2019.
Zé do União

Vereador
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